
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CIVEL 

DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

  PATRÍCIA ABRAVANEL FARIA, brasileira, 

casada, administradora, inscrita no C.P.F.M.F. sob o nº 283.198.888-83, portadora 

do documento de identidade R.G. nº 26.455.002-X SSP/SP, residente e domiciliada 

na Alameda Formosa, 152, Tamboré 3, CEP 06543-080, Santana de Parnaíba/SP, 

patriciaabrava@gmail.com, por suas advogadas, vem à presença de Vossa 

Excelência, respeitosamente, com fundamento nos artigos 186 e seguintes e 927 e 

944 do Código Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

em face de RICARDO SAUD, brasileiro, 

divorciado, administrador, inscrito no C.P.F.M.F. sob o nº 446.626.456-20, portador 

da cédula de identidade R.G. nº M2.607.129 – SSP/MG, com endereço na Rua 

Armando Petrella nº 431, bloco 2, Apto.14, Jardim Panorama, CEP 05679-010, São 

Paulo/SP, endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e de direito 

abaixo expostos. 
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I. DOS FATOS 

 A Autora, atualmente apresentadora de 

televisão, é empresária do ramo de entretenimento e hoje se destaca no comando 

do programa semanal “Máquina da Fama”, exibido no canal aberto de televisão 

SBT (Sistema Brasileiro de Televisão). 

 Sua carreira artística na televisão teve início no 

ano de 2011 e desde então a Autora apresentou programas como “Festival SBT 30 

anos”, “Cante se Puder”, “Roda a Roda Jequiti”, entre outros, sendo conhecida 

nacionalmente. 

 Por ser uma pessoa pública, a Autora sempre 

soube que está sujeita a críticas das mais diversas origens e intensidades, com as 

quais aprendeu a lidar. Contudo, há uma grande diferença entre críticas dirigidas a 

pessoa pública e ofensas graves à honra e imagem que configuram ato ilícito 

indenizável. São desta última natureza as ofensas e acusações caluniosas 

perpetradas pelo Réu contra a Autora.  

 À época dos fatos, o Réu era executivo e diretor 

de relações institucionais e governo do Grupo J&F Investimentos, holding 

proprietária da empresa JBS S.A., uma das maiores indústrias de alimentos do 

mundo e investigada na “Operação Lava Jato”, deflagrada pela Polícia Federal do 

Brasil em março de 2014 e que abrange um conjunto de investigações visando a 

apuração de esquemas de corrupção e lavagem de dinheiro, na qual apontou-se o 

pagamento de propina envolvendo executivos de empresas que assinaram 

contratos com a Petrobras e políticos.  

 Pois bem. No dia 19 de maio de 2017, a Autora 

foi surpreendida com a notícia veiculada no site de notícias UOL de que seu nome 

havia sido citado na delação premiada feita pelo Réu à Procuradoria Geral da 

República (PGR), na qualidade de cooperador, no início de maio de 2017, cujo 

vídeo com os termos da delação foi liberado pelo Supremo Tribunal Federal pouco 

tempo depois e divulgado pela Rede Globo de Televisão no dia 17 de maio de 2017 

(DOC. 1). 
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 3 

 Em seu depoimento à PGR, o Réu alega que a 

Autora teria participado de jantar na casa de Joesley Batista, sócio controlador da 

JBS, para negociar propina.  

 Nada mais inverídico! O convite para participar 

de referido jantar com a presença de Patrícia Abravanel na casa de Joesley Batista 

foi após o segundo turno das eleições de 2014. Portanto, um encontro social entre 

casais, com conversas informais, exatamente como narra Ticiana Villas Boas, 

esposa de Joesley Batista, em mensagem de voz enviada à Autora e transcrita 

abaixo. 

 Tal encontro se deu no final de semana do dia 07 

de novembro de 2014, ocasião em que a Autora conheceu Ticiana Villas Boas. 

Neste mesmo dia a Autora convidou o casal Batista para festa familiar “Bem Vindo 

Pedro” (chá de bebê do filho da Autora), realizada no dia 09 de novembro de 2014, 

quando então Ticiana Villas Boas conheceu Sílvio Santos, pai da Autora e 

controlador do canal SBT.  

 O resto é fato notório. Ticiana Villas Boas, 

jornalista, deixou os quadros da TV Bandeirantes em dezembro de 2014, onde 

atuava como apresentadora de telejornais e em 28 de abril de 2015 foi contratada 

pelo SBT para apresentar o reality show culinário “Bake Off Brasil – Mão na Massa”. 

 O depoimento do Réu, implicando a Autora em 

assuntos da Operação Lava Jato simplesmente por ter sido convidada para a casa 

dos Batista é mentiroso e eivado de má-fé. Maliciosamente, e ao que tudo indica, 

no afã de tornar sua delação mais vistosa ou atraente por se tratar a Autora de 

pessoa famosa, o Réu envolve a Autora em situação que não lhe diz respeito.  

 A propósito, confira-se trecho do depoimento do 

Réu sobre o jantar, no qual ele menciona apenas o nome da Autora e de forma 

intencional, enquanto as demais mulheres presentes são nomeadas como 

“esposas”: 

“Foi um jantar muito elegante até, foi o Fábio Faria com a noiva 

dele, a Patrícia Abravanel, a filha do Sílvio Santos, foi o Robinson 
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Faria com a esposa dele, nós todos com as esposas e tal, para 

tratar de propina. Até é bacana então, né, todos com as esposas 

junto.” 

 Ocorre que além de inverídico, o conteúdo do 

depoimento do Réu é calunioso, e a divulgação dos termos da delação do Réu 

causou danos à imagem da Autora, com repercussão negativa nas redes sociais, 

inclusive prejudicando seus negócios, que são relacionados à sua imagem, 

atingindo sua honra e dignidade.  

 A Autora, como explicado, é pessoa conhecida 

nacionalmente em razão de seu programa no SBT, fato este que causou ainda mais 

dor e abalos psíquico e moral, pois além de atingir sua esfera individual, excedeu 

à esfera pública. 

 As postagens agressivas e ofensivas contra a 

Autora em diversas redes sociais a partir do dia 19 de maio deste ano foram aqui 

anexadas (DOC. 2). 

 Mas não é só. O absurdo da situação mobilizou 

até mesmo a própria Ticiana Villas Boas, que no dia 1º de junho de 2017, estando 

fora do país, enviou mensagem de voz via WhatsApp para a Autora, referindo-se 

ao depoimento do Réu e asseverando que “foi um jantar normal”, que não viu “nada 

que beirasse ser ilícito” e se disponibilizando para ajudar a Autora, caso fosse 

chamada para prestar depoimento na Operação Lava Jato.  

 O conteúdo da mensagem de voz foi analisado 

por perito criminal, conforme comprova Parecer Técnico-Pericial anexo (DOC. 3), 

cujo teor foi transcrito abaixo: 

“Oi, Pati! Sou eu, Tici. É...tô ligando pra você e mandando essa 

mensagem pra... te falar do meu apoio, é...que eu tô do seu lado, 

quer diz(er)... não existe lado nessa história... Mas é assim, eu tô 

fora do País, já tem um tempo, né, como eu já tinha te falado, e ficou... 

e optei por não ver notícia, não ver televisão, porque eu tô... péssima, 

me magoa muito, né, óbvio. Você deve saber tudo o que tá 
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acontecendo aí pelas notícias e tudo. Mas, é... me mandaram, 

tsc...é... um print de notícias relacionadas a você, que você...que 

parece que um executivo do... da JBS que falou que cê tava num 

jantar e num sei o quê de propina, uma loucura total... E que.. e 

hoje eu recebi (isso foi ontem), hoje eu recebi outro print de que 

você... não foi print esse, foi uma mensagem dizendo que você 

vai ter que depor... Então o que eu quero falar é que eu acho um 

absurdo isso tudo... que tá acontecendo. É... aquele jantar, 

imagina só, não tem nada a ver... do que falaram, foi um jantar 

normal, eu não vi nada de, de, de, dinheiro, de... de nada que 

beirasse ser ilícito. Joesley me falou que é um amigo dele, é... com 

uns casais, é... jantar em casa, como tem, praticamente como tinha, 

praticamente, milhõ..., jantar todo dia na minha casa, com vários 

políticos, vários empresários, tudo presidente, tudo na minha casa, ia, 

então, óbvio, não achei nada demais, nada de diferente do que... do 

que eu tô acostumada e não conversamos nada sobre isso. É, 

conversamos sobre é... o SBT, sobre filho, eu acho que eu tava 

grávida na época, você logo depois me chamou pra ir pro chá, 

pro chá de bebê de Pedro, eu fui. Então... então eu quero, seguinte, 

na prática dizer que se você for chamada pra depor ou se você 

precisar de qualquer coisa minha, do meu depoimento, que eu 

fale, eu tô à disposição. Tanto pra falar pra sua família, se você 

quiser. Se você for chamada pra depor, ou você... ou tiver 

qualquer tipo de implicação pra você, eu sou sua testemunha de 

defesa e vou deixar claramente que é um absurdo. Primeiro, que 

tudo que tá acontecendo aí, que Joesley falou, eu não sabia de nada, 

é... soube praticamente... um pouquinho antes, mas praticamente 

junto com todo mundo, na televisão. Então, eu tô assustada com tudo. 

E esse é... eu imagino que você também não saiba de nada, não sei... 

bem, não sei nada também, de nada da sua vida, mas... Mas o que 

eu quero dizer é que eu... eu tô aqui pra o que, o que você precisar 

e acho que nós somos vítimas de uma coisa que a gente não tem 

nada a ver. E... e é isso. Gosto muito de você e o que eu puder 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

85
80

-7
6.

20
17

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

47
35

1D
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 S

T
E

LL
A

 T
O

R
R

E
S

 C
O

S
T

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
08

/2
01

7 
às

 1
4:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

08
58

07
62

01
78

26
00

11
.

fls. 5



 

 6 

ajudar pra minimizar aí esse absurdo que aconteceu com você, é 

o mínimo que eu posso fazer, eu faço. Um beijo.” 

 Assim, no caso dos autos, é cristalina a intenção 

do Réu de caluniar a Autora, imputando a ela crime que não cometeu, de forma a 

atingir a sua honra, daí porque a conduta do Réu deve ser reprimida, com sua 

condenação em indenização por danos morais.  

 Diante disso, a Autora se socorre da presente 

medida para se ver ressarcido de todos os danos que lhe foram causados pela 

conduta do Réu. 

 

II. DO DIREITO 

DA RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO 

 Ensina Maria Helena Diniz, em sua obra 

“Obrigações”1: 

 “A responsabilidade civil é aplicação das medidas que obriguem uma 
ou mais pessoas, a repararem o dano moral ou patrimonial causado 
a terceiro, em razão do ato por ela praticado, por pessoa por quem 
ela responde, por alguma coisa a ela pertencente ou de simples 
imposição legal.” 

 Sobre o instituto da responsabilidade civil, 

dispõem os artigos 186 e 187 do Código Civil:  

“Art. 186.  Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 
fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.” 

 Assim, vale ressaltar que para a configuração da 

responsabilidade civil por ato ilícito são exigidos três requisitos essenciais. O 

                                                        
1 Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais, 3º Volume, Editora Saraiva, p. 797. 
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primeiro é a conduta ilícita do agente, que há de ser sempre contrária ao direito, na 

medida em que quem atua na conformidade do ordenamento jurídico não o infringe, 

vez que antes é por ele protegido. 

 O segundo requisito é o dano ou o resultado 

lesivo experimentado pelo ofendido.  

 Por último, o nexo de causalidade, isto é, o liame 

ou vínculo entre a conduta ilícita ou contrária ao direito e o resultado lesivo 

experimentado pelo ofendido. 

 No caso em tela, verifica-se que todos os 

requisitos caracterizadores do ato ilícito foram preenchidos, vez que não há dúvidas 

de que a conduta adotada pelo Réu constituiu ato ilícito por ação dolosa, devendo 

o Réu reparar os danos causados à Autora.  

 Nesta demanda a existência dos três requisitos é 

cristalina: (i) o Réu, ao imputar à Autora conduta ilícita, com declarações 

caluniosas, difamatórias e ofensivas, cometeu conduta antijurídica; (ii) a 

repercussão do conteúdo da delação premiada do Réu gerou abalos que 

ultrapassam meros dissabores, atingindo diretamente a honra e a imagem da 

Autora, atributos de valor inestimável, inerentes à sua dignidade; (iii) o nexo causal 

é intuitivo. 

 A própria Constituição Federal de 1988 prevê a 

dignidade da pessoa humana como um direito fundamental central, do qual partem 

outros inúmeros direitos fundamentais que lhe fomentam.  

 E como garantia a tais direitos, no caso honra e 

imagem, é previsto em seu artigo 5º, incisos V e X, o direito à indenização 

respectiva por dano moral, quando o dano repercutir na esfera individual e pessoal, 

ou ainda subjetiva da vítima, bem como por dano à imagem, quando exceder a 

esfera individual, cujo dano indireto à vítima lhe causa repulsas de forma pública. 

 Por essas razões, a ação deverá ser julgada 

totalmente procedente para que o Réu seja condenado ao pagamento de 
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indenização à Autora por danos morais nos termos a seguir expostos.  

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 Em decorrência da prática de ato ilícito, exsurge 

a regra prevista no art. 927 do Código Civil e seguintes: 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

“Art. 944. A indenização se mede pela extensão do dano.” 

 O mesmo Código estabelece em seu artigo 953 

que: 

“Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá 
na reparação do dano que delas resulte ao ofendido.” 

 Como visto, não restam dúvidas de que a Autora 

sofreu abalos que fogem à normalidade da vida cotidiana. Com efeito, o dano moral, 

segundo Maria Helena Diniz2: 

“(...) é a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, 
o complexo que sofre a vítima de evento danoso, pois estes estados 
de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do 
dano. (...) O direito não repara qualquer padecimento, dor ou aflição, 
mas aqueles que forem decorrentes da privação de um bem jurídico 
sobre o qual a vítima teria interesse reconhecido juridicamente.” 

 E conforme precedente do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

“O aborrecimento, sem consequências graves, por ser inerente à vida 
em sociedade - notadamente para quem escolheu viver em grandes 
centros urbanos -, é insuficiente à caracterização do abalo, tendo em 
vista que este depende da constatação, por meio de exame objetivo 
e prudente arbítrio do magistrado, da real lesão à personalidade 
daquele que se diz ofendido. Como leciona a melhor doutrina, só 
se deve reputar como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento 
ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu 

                                                        
2Curso de direito Civil – Responsabilidade Civil, 7º vol., 18ª ed., Saraiva, p. 92. 
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bem-estar. Precedentes.” (STJ, AgRg no REsp 1.269.246/RS, 4ª 
Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 20/05/2014) (grifo nosso) 

 Sendo assim, tendo em mente toda a situação a 

que o Réu expôs à Autora e sua família, deve ser condenado a indenizar a Autora 

por danos morais em valor justo a ser arbitrado por esse D. Juízo em quantia não 

inferior a R$ 300.000,00, levando em conta sobretudo a aplicação da teoria do 

desestímulo, que visa “fazer perder o estímulo, ou ao menos esmaecer a incitação 

ou propensão do indivíduo às atividades aptas a causar danos morais”. 

 Sobre o tema, discorre Carlos Alberto Bittar3 

sobre a necessidade da reparação específica, tendo em vista a função 

compensatória dos danos morais: 

"Mas interessa também ao lesado a reconstituição de sua situação 
pessoal, ou, pelo menos, a minoração dos sacrifícios suportados por 
força de danos ocorridos. Importa, por fim, atribuir–se ao lesante os 
reflexos negativos resultantes de sua atuação, diante da 
subordinação necessária à manutenção da tranquilidade social. 
Nessa linha de raciocínio, preenche a teoria em estudo os fins de 
chamar à reparação o lesante e sancioná-lo pelos danos 
produzidos a outrem, realçando-se, em sua base, a forte 
influência da Moral."  

 Nesse sentido é a jurisprudência recente do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

“Responsabilidade civil – Dano moral – Denúncia anônima 
veiculada em site mantido pela corré com conteúdo ofensivo ao 
autor, vereador do município de Matão – Caracterizada a ofensa 
à honra objetiva do autor – Abalo moral configurado – 
Indenização devida – Responsabilidade civil da correquerida 
Triângulo do Sol não configurada – Valor arbitrado de forma adequada 
– Verba honorária advocatícia fixada dentro dos parâmetros do art. 
20, § 3º, do CPC – Preliminar de decadência do direito de ação 
afastada – Ação parcialmente procedente – Recursos não 
providos.”  (TJSP; Apelação nº 1002533-82.2016.8.26.0347; Relator 
Augusto Rezende; 1ª Câmara de Direito Privado; j. em 31/07/2017) 

“Responsabilidade civil. Falsa imputação de crime por meio da 
revista Veja. Afirmação de que o autor, ex-secretário do 
município de Dourados/MS, fazia parte de esquema de corrupção 
que desviava recursos de contratos da prefeitura. Calúnia. Fato 

                                                        
3 Reparação Civil por Danos Morais, RT. 3ª ed., pg. 26. 
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inverídico. Dever de informar que deve estar contido na 
elementar obrigação de veracidade. Dano moral caracterizado. 
Recurso provido. (TJSP;  Apelação nº 0167040-18.2011.8.26.0100; 
Relator Rômolo Russo; 7ª Câmara de Direito Privado; j. em 
01/06/2016) 

 Diante do exposto, está patente o dever do Réu 

de indenizar a Autora pelos danos morais sofridos. No que diz respeito ao valor da 

indenização, embora a legislação não traga previsão específica para sua fixação, 

certo é que os tribunais vêm aplicando verbas consideráveis, cuja finalidade é inibir 

fatos ocorridos como no presente caso. 

 É cediço que para fixação dos danos morais 

deve-se levar em consideração parâmetros como a condição financeira das partes, 

a gravidade da lesão e sua repercussão na esfera íntima do lesado e as 

circunstâncias do fato, aplicando-se ainda a teoria do desestímulo para que as 

ofensas não se repitam.   

 O E. TJSP já se manifestou no sentido de que a 

quantificação do dano envolve “o caráter repressivo de novas ofensas, por parte do 

agressor, e o caráter compensatório à vítima, razão pela qual a indenização deve 

ser adequada às circunstâncias do caso sob exame, considerando ainda a situação 

socioeconômica das partes”4.  

 Do mesmo modo ensina Caio Mário da Silva 

sobre os danos morais5: 

"O problema de sua reparação deve ser posto em termos de que a 
reparação do dano moral, a par do caráter punitivo imposto ao 
agente, tem de assumir sentido compensatório..." 

 

III. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, a Autora requer: 

                                                        
4 Ap. 0027757-57.2012.8.26.0451 – 30ª Câmara de Direito Privado – j. em 11.11.2015 
5 Responsabilidade Civil, 9ª ed., Forense, 1.990, pg. 60 
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a)  A citação do Réu via postal, no endereço 

acima informado, para, querendo, apresentar defesa, sob pena de decretação de 

revelia; 

b)  Que seja a ação julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, para condenar o Réu ao pagamento de indenização por danos 

morais em quantia razoável a ser arbitrada por esse D. Juízo, não inferior a R$ 

300.000,00, bem como custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

20% do valor da condenação; 

c)   A produção de todos os meios de prova 

em direito admitidos, entre eles a oitiva de testemunhas, juntada de novos 

documentos e, sobretudo, o depoimento pessoal do Réu. 

 Dá-se à causa do valor de R$ 300.000,00.  

 A Autora informa que o valor da condenação, 

se houver, será totalmente revertido para a instituição AACD (Associação de 

Assistência à Criança Deficiente), com sede à Avenida Professor Ascendino 

Reis, 724, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04027-000. 

 Por fim, requer que todas as intimações dos 

atos processuais sejam expedidas em nome das advogadas MARIA STELLA 

TORRES COSTA, OAB/SP N. 294.315, e BEATRIZ JATENE BOU KHAZAAL, 

OAB/SP N. 390.494, ambas com domicílio profissional na Rua Inácio Pereira 

da Rocha, 142, conjunto 602, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05432-010, e-

mail stellacosta@diasmunhoz.com.br, SOB PENA DE NULIDADE. 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 São Paulo, 09 de agosto de 2017 

 

Maria Stella Torres Costa                   Beatriz Jatene Bou Khazaal 

OAB/SP n. 294.315                          OAB/SP n. 390.494 
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